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EDITAL DE INTIMAÇÃO –  ART. 52, §1º, DA LEI 11.101/05

Edital de intimação nos termos do art. 52, §1º, da lei 11.101/05.

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva, Juiz(a) de Direito da Vara Regional de 
Falências, Recuperação e CP Cíveis, da Comarca de Campo Grande (MS), na forma da 
Lei etc.

Faz saber aos eventuais interessados que, neste Juízo e Cartório da Vara Regional de 
Falências, Recuperação e CP Cíveis, situado na Rua da Paz, 14, Centro - 4º andar - 
Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3406, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-
vfci@tjms.jus.br, tramitam os autos de Recuperação Judicial, autuados sob o nº 
0862573-28.2023.8.12.0001, movida por Multinox Comercio e Montagem Industrial 
Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o 
n.º 21.884.087/0001-87, sendo Administrador(a) Judicial Vinicius Coutinho Consultoria 
e Pericias,  nos quais foi proferida a seguinte decisão para os fins convocação de 
credores, com prazo de 15 (quinze) dias para as habilitações ou divergências e intimação 
para os termos do art. 52, § 1º, incisos I, II e III da lei 11.101/2005: “Vistos. Apreciados 
pedidos de gratuidade da Justiça Gratuita (AJG), da suspensão de eventuais anotações e 
supressão de anotações pré-existentes nos órgãos de restrição ao crédito e 
autorização/determinação judicial para participação em certames licitatórios sem a 
apresentação de certidões negativas referentes a dívidas trabalhistas e previdenciárias, 
assim como de informação sobre a Recuperação Judicial, tais pleitos restaram 
indeferidos pelo Juízo. Na mesma senda o Juízo assim se manifestou sobre possíveis 
expropriações de bens da Recuperanda: Aliás, pelo mesmo motivo, indefiro o pedido de 
proibição de qualquer medida judicial e extrajudicial que tenha como objetivo a 
expropriação ou diminuição do patrimônio da requerente, visto que tal pedido é 
genérico, sem especificar quais bens estão sendo "ameaçados" no momento, ou quais 
medidas constritivas estão sendo tomadas em face da requerente. MULTINOX 
COMÉRCIO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 21.884.087/0001-87, 
representada pelo seu sócio diretor, Sr. Getúlio Umbuzeiro Guimarães Júnior, ajuizou o 
presente pedido de Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e seguintes da Lei 
11.101/2005. Em síntese, é o relatório, Decido. Da parte dispositiva: DO 
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RJ: Os requisitos do art. 48 estão 
preenchidos, haja vista as Requerentes estão constituídas há muitos anos, e conforme 
relação de feitos distribuídos envolvendo o nome da empresa (fl. 1976/1990), constata-
se a não incidência de qualquer proibição a que aludem os incisos do mesmo artigo. 
Posto isso, em face dos argumentos expendidos, preenchidos os requisitos e 
pressupostos, especialmente sob a égide do princípio da preservação da empresa, defiro 
o processamento da recuperação judicial pleiteada por MULTINOXCOMÉRCIO E 
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 21.884.087/0001-87. Nomeação dos 
Auxiliares do juízo. Nomeio, como Administradora Judicial a empresa VINICIUS 
COUTINHO CONSULTORIA E PERÍCIAS, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na rua 13 de maio n. 2500, nesta cidade, endereço 
eletrônico:intimacao@vcpericia.com.br, que detém equipe multidisciplinar, conforme 
exigência da Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça, em decorrência do 
Programa Nacional de Modernização das Varas Especializadas de Falência e 
Recuperação Judicial.  Da suspensão por 180 dias das ações e execuções contra as 
devedoras. Ordeno a suspensão por 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação 
no DJ/MS da decisão proferida em sede de Tutela Cautelar (fl. 682/686) que ocorreu no 
dia 26/9/2023 (fl. 688/691), de todas as ações ou execuções contra as Recuperandas, na 
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forma do art. 6º da Lei 11.101/2005, nos exatos termos do item III do art. 52, 
permanecendo os respectivos processos no juízo onde se processam, ressalvadas as 
ações previstas nos § 1º, 2º e 7º do art. 6º. Da apresentação das habilitações e 
divergências. Toda documentação comprobatória do crédito, deve ser enviada 
diretamente a Administradora Judicial, não podendo permanecer neste processo. Nos 
termos do art 7º da LFR, "A verificação dos créditos será realizada pelo administrador 
judicial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e 
nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o 
auxílio de profissionais ou empresas especializadas". Com fulcro no art. 7º, § 1º da Lei 
n.º 11.101/05 (§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1o, ou no parágrafo único do 
art. 99 desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao 
administrador judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos 
relacionados), estabeleço o prazo de 15 dias, para que os credores apresentem suas 
habilitações ou divergências para a administradora judicial, no e-mail: 
intimacao@vcpericia.com.br ou no endereço na rua 13 de maio n. 2500, nesta cidade, , 
quanto aos créditos relacionados, contados da publicação dos editais no DJ/MS que 
conterão a íntegra da presente decisão e da relação de credores, conforme determina o § 
1º do art. 52 da LFR. As habilitações deverão obedecer as determinações do art. 9º da 
Lei de Falências, senão vejamos: "A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 
termos do art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter: I - o nome, o endereço do credor e o 
endereço em que receberá comunicação de qualquer ato do processo; II - o valor do 
crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação 
judicial, sua origem e classificação; III - os documentos comprobatórios do crédito e a 
indicação das demais provas a serem produzidas; IV - a indicação da garantia prestada 
pelo devedor, se houver, e o respectivo instrumento; V - a especificação do objeto da 
garantia que estiver na posse do credor. Parágrafo único. Os títulos e documentos que 
legitimam os créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas se 
estiverem juntados em outro processo. Ressalto que quanto aos créditos trabalhistas, 
para as habilitações ou divergências, será necessária a existência de sentença trabalhista 
líquida e exigível (com trânsito em julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho 
eventual fixação do valor a ser reservado. Terminado o prazo de 15 (quinze) dias para a 
apresentação das habilitações, inicia-se o prazo de 45 dias para a Administradora 
publicar o edital contendo a relação de credores, conforme o Art. 7º § 2º, O 
administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos na forma do 
caput e do § 1º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1º deste artigo, devendo 
indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º desta 
Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação. Da 
impugnação a relação de credores (artigos 8º, 11, 12, 13 da LFR) O Comitê, qualquer 
credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao juiz 
impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou 
manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito 
relacionado, no prazo de 10 (dez)dias, contado da publicação no DJ/MS da relação 
referida no art. 7o, § 2o, (edital que publica a relação de credores elaborada pelo 
administrador), nos termos do art. 8o da mesma lei. As impugnações a relação de 
credores devem ser cadastradas como incidente processual nos autos principais. Deverá 
o advogado peticionar no processo principal, na categoria “incidente processual” e 
selecionar o tipo de petição “114-impugnação de crédito”. O autor deverá recolher 
custas do incidente de impugnação. Apresentada a petição inicial da Impugnação a 
relação de credores, as partes interessadas deverão ser intimadas para contestar em cinco 
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dias. Transcorrido esse prazo, o devedor e comitê, se houver, deverão ser intimados para 
apresentar manifestação em cinco dias. Na sequência, ultrapassado os cinco dias, o 
Administrador deverá ser intimado para apresentar seu parecer, bem como o Ministério 
Público, em cinco dias e em seguida os autos deverão ser remetidos a conclusão. 
Tratando-se de várias impugnações sobre o mesmo crédito, haverá apenas uma autuação 
(§ único do art. 13). Ressalta-se que Conforme o Enunciado 14 do FONAREF, Fórum 
Nacional de Recuperação Empresarial e Falências, "Nos incidentes de impugnação ou 
habilitação de crÉdito apresentados na recuperação judicial em que a parte contrária 
concorde com o pedido, não haverá condenação ao pagamento de honorários de 
sucumbência. Habilitações Trabalhistas. É notório que a desjudicialização aplicada aos 
processos regidos pela Lei n. 11.101/05 tem por finalidade afastar a burocracia, visando 
à celeridade na formação das listas de credores. Assim, desprocessualizar é o objetivo. 
Nota-se, por conseguinte, que, de maneira simples, basta que o empregado remeta e-
mail ou entregue pessoalmente no escritório da Administradora Judicial a Certidão da 
Justiça do Trabalho, ou sentença trabalhista, cujo valor deverá estar atualizado até a data 
do pedido de recuperação judicial. Desnecessário, portanto, qualquer processo judicial. 
Determino, portanto, que não sejam distribuídas ações incidentais de habilitações 
trabalhistas retardatárias. O empregado deverá enviar ao e-mail da Administrador 
Judicial, intimacao@vcpericia.com.br, a certidão de crédito trabalhista, ou sentença 
trabalhista, e demais documentos que entender necessários, para que seu crédito seja 
incluído na relação de credores e, posteriormente, no Quadro Geral de Credores. 
Determinações Gerais: Intime-se eletronicamente o Ministério Público e as Fazendas 
Públicas Federal, Estadual e Municipal, nos quais a devedora tiver estabelecimentos e 
filiais, para que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais 
créditos perante o devedor, para divulgação aos demais interessados (art. 52, V-ordenará 
a intimação eletrônica do Ministério Público e das Fazendas Públicas federal e de todos 
os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, a fim 
de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos 
perante o devedor, para divulgação aos demais interessados).Intime-se a AJ de que, em 
razão do disposto no art. 22, I, “m” da Lei n.º 11.101/05 (Art. 22. Ao administrador 
judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que 
esta Lei lhe impõe: I – na recuperação judicial e na falência: (...) m) providenciar, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às solicitações enviadas por 
outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação do juízo; 
(Incluído pela Lei nº 14.112, de2020) (Vigência)), deverá responder a todos os ofícios 
vindos de outros juízo e órgãos, prestando as informações solicitadas, 
independentemente de determinação judicial. Intime-se a Administradora Judicial para 
apresentar sua proposta de honorários, em dez dias, bem como para assinar o termo de 
compromisso. Apresentada a proposta, intimem-se as partes Recuperandas, paras e 
manifestarem sobre ela, também em dez dias. Intimem-se as partes Recuperandas para 
que procedam na forma do art. 52, IV, da LFR, com a “apresentação de contas 
demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de 
destituição de seus administradores”, sendo que o primeiro demonstrativo mensal 
deverá ser cadastrado como incidente à recuperação judicial, ao passo que não deverão 
ser juntados nos autos principais, sendo que os demonstrativos mensais subsequentes 
deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já instaurado. O incidente com o 
relatório mensal deverá ser distribuído na classe: 1199 – pedido de providências, sem 
custas iniciais, tipo de distribuição: vinculada, competência: 25, área: cível, assunto 
principal: 9558, município: Campo Grande/MS. O plano de recuperação judicial deverá 
ser apresentado no prazo de 60 dias, contados da publicação no DJ da presente decisão, 
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na forma do art. 53, (sob pena de convolação da recuperação judicial em falência), 
juntamente com a projeção do fluxo de caixa de todo período, em que conste todos os 
recebimentos e pagamentos, quer seja decorrente de débitos concursais, extraconcursais, 
fiscais e outros inerentes a atividades da recuperanda, devendo apresentar a minuta do 
edital com o plano de recuperação, inclusive em meio eletrônico, bem como o 
recolhimento das custas para publicação. Tendo em vista a gestão democrática do 
processo, cientifiquem-se as partes recuperandas de que poderão, para elaboração do 
plano, entrar com contato com os credores a fim de discutirem as cláusulas do referido 
plano de recuperação judicial. Oficie-se à Junta Comercial de Campo Grande, para que 
seja anotado nos registros das partes recuperandas o deferimento do processamento da 
presente recuperação judicial, nos termos do artigo 69, parágrafo único, Lei 11.101/05. 
Publique-se o edital no DJ/MS, observando-se os requisitos dos três itens do § 1º do art. 
52, ou seja: I – resumo do pedido da devedora e da decisão que defere o processamento 
da recuperação judicial; II – a relação nominal dos credores, em que se discrimine o 
valor atualizado e a classificação de cada crédito; III – a advertência acerca dos prazos 
para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º, § 1º, desta Lei (transcrever no edital o 
conteúdo do tópico das habilitações e divergências), e para que os credores apresentem 
objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 
desta Lei. A despeito do entendimento que vinha sendo adotado por este juízo, houve 
recente decisão do STJ, no Resp. 1.699.528, em sentido oposto, de modo que as razões 
expostas naquele julgado são adotadas e, para que não haja insegurança jurídica, serão 
contados os prazos processuais em dias corridos. Sobre o pedido de segredo de justiça, 
considerando que houve o deferimento do processamento da Recuperação Judicial, 
mantenha-se em sigilo apenas a relação de bens pessoais dos sócios e administradores. 
Publique-se a presente decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial 
no DJ e por Edital (conforme acima determinado), "com urgência". Intimem-se a União, 
Estado de MS e Município de Campo Grande/MS. Destaque-se que o feito somente 
deverá vir concluso após a publicação no DJ e o cumprimento de TODAS as 
determinações contidas nos despachos anteriores. Em homenagem aos princípios da 
celeridade processual e da economia de atos processuais, atribuo à presente decisão o 
CARÁTER DE OFÍCIO. Int."

Pessoas a serem intimadas: CREDORES/INTERESSADOS.

Finalidade: Proceder a intimação dos credores e interessados acerca do processamento e 
deferimento do Pedido de Recuperação Judicial (PRJ) da empresa Multinox Comércio e 
Montagem Industrial Ltda, CNPJ 21.884.087/0001-87, e, por bem, assim conferir 
publicidade à relação nominal dos credores, apresentada pela Recuperanda.

Relação de Credores: Quirografários: Banco do Brasil S.A., R$ 1.760.000,00 (Cédulas 
de Crédito Bancário), Banco Bradesco S.A., R$ 485.579,34 (CAGIRO).

E, para que ninguém alegue ignorância, será o presente edital afixado no átrio do Fórum 
e, na forma da Lei, publicado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo 
Grande (MS), aos 10 de novembro de 2023. Eu, Muriel Pereira Rosa, Analista 
Judiciário, digitei-o. Eu, Magda Guilhen Zanella, Escrivão/Chefe de Cartório, conferi-o.

Assinado digitalmente

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva
Juiz de Direito
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